COPY LINE COMERCIO E SERVICOS LTDA.
CNPJ: 01.551.920.70001-60

POLITICA DE GESTAO DE RISCOS

Versdo: 2.0 [ Marco de 2026
Vigéncia: 24 meses (revisao anual ou em mudanca
relevante)

Baseada nas melhores praticas ISO 31000 | COSO | Lei
Anticorrupgédo | LGPD

1. OBJETIVO

Estabelecer os principios, a estrutura e os procedimentos para a identificagdo, analise,
tratamento e monitoramento dos riscos que possam impactar a estratégia, as operagdes, os
contratos e a reputagdo da COPY LINE, assegurando a continuidade do negécio, a
conformidade legal e a integridade em todas as relagdes.

2. ABRANGENCIA

Esta politica se aplica a todos os colaboradores, lideres, diretores, fornecedores, prestadores
de servigo e parceiros de negécios que atuem em nome da COPY LINE ou em suas
dependéncias.

0 descumprimento das disposigdes aqui contidas sujeita os infratores as sangdes previstas no
Coédigo de Conduta e nos instrumentos contratuais, podendo ensejar rescisdo contratual,
desclassificagao cadastral e responsabilizagao civil ou criminal.

3. PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS

* Proporcionalidade: os controles e a gestao de riscos sdo adequados ao porte, a
complexidade e a natureza dos negdcios.

» Transparéncia: as informagdes sobre riscos e controles sdo registradas e comunicadas as
instancias competentes.

* Melhoria continua: a politica e os processos sédo revisados periodicamente para incorporar
licbes aprendidas e mudangas no ambiente.

» Integridade: tolerancia zero a riscos de corrupgao, fraude e violagdes éticas.

4. GOVERNANGA DA GESTAO DE RISCOS
4.1 Estrutura
A Copyline mantém uma estrutura leve, porém eficaz, para a gestédo de riscos:

» Diretoria Executiva: define o apetite a risco, aprova a politica e aloca recursos para
tratamento dos riscos prioritarios.

« Comité de Riscos e Compliance (CRC): composto por gestores das areas de operagdes,
financeiro, juridico e comercial. Reune-se trimestralmente para avaliar o perfil de risco,
deliberar sobre planos de agédo e monitorar a eficacia dos controles.

« Analista de Compliance: coordena as atividades diarias de gestéo de riscos, realiza analises
de due diligence, mantém o registro de riscos e apoia o CRC.
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4.2 Apetite a Risco

Integridade (corrupgéo, fraude, cartel) Tolerancia zero
Legal / Regulatdrio Baixa toleréncia — conformidade plena
Operacional (contratos, SLA) Moderada — controlada e monitorada

; : i Baixa — busca-se reserva e linhas de
Financeiro / Liquidez

crédito
Imagem / Reputagdo Tolerancia zero a danos reputacionais
Protegdo de Dados (LGPD) Tolerancia zero a violagdes evitaveis

5. PROCESSO DE GESTAO DE RISCOS (ISO 31000)
5.1 ldentificagdo de Riscos
Os riscos sao identificados por meio de:

Entrevistas com gestores;

¢ Analise de contratos e clausulas de compliance;

¢ Monitoramento de alteragdes legislativas (Lei Anticorrupgéo, LGPD, normas da Petrobras,
etc.);

¢ Revisdo de incidentes anteriores e feedback de clientes.

Os principais riscos sdo registrados no Mapa de Riscos Corporativos, que inclui:

¢ Riscos Estratégicos: perda de contratos criticos, dependéncia de poucos clientes,
mudangas regulatérias.

¢ Riscos Operacionais: falha na entrega de equipamentos, violagédo de SLA, acidentes de
trabalho.

¢ Riscos Financeiros: fluxo de caixa insuficiente para honrar compromissos, inadimpléncia.
Riscos de Integridade: suborno, conflito de interesses, fraudes em licitagdes.
Riscos Legais e de Dados: agdes trabalhistas, multas por descumprimento da LGPD,
sangdes administrativas.

5.2 Andlise e Avaliagao

Cada risco é avaliado quanto a probabilidade (baixa, média, alta) e impacto (financeiro,
reputacional, legal). Os riscos sao classificados como:

CRITICOS - Exigem agdo imediata com plano de mitigagéo.

ALTOS - Monitoramento continuo e controles reforgados.

Mantidos sob controle rotineiro.

BAIXOS - Aceitos, com monitoramento periddico.
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A matriz de riscos é revisada anualmente e sempre que ocorrerem mudangas significativas.
5.3 Tratamento
As estratégias de tratamento incluem:

¢ Mitigagao: implantacédo de controles internos (ex.: segregagéo de fungdes, aprovagédo em
cascata, dupla verificagéo).

¢ Transferéncia: utilizagdo de seguros (responsabilidade civil, garantias) e clausulas
contratuais que compartilhem riscos com fornecedores.
Aceitagdo: quando o risco é residual e estéd dentro do apetite definido.
Eliminagdo: quando a exposicédo é incompativel com os valores da empresa (ex.: recusa de
parcerias com histérico de corrupgéo).

5.4 Monitoramento e Comunicagao

¢ Indicadores de risco (KPIs) sdo acompanhados mensalmente pelos gestores.

¢ O CRC analisa trimestralmente os riscos criticos e a eficacia das agdes.

¢ Relatérios resumidos sdo apresentados a Diretoria e, quando solicitado, a clientes ou
6rgéos de controle.

6. GESTAO DE RISCOS ESPECIFICOS
6.1 Riscos de Integridade e Anticorrupgéao

¢ Due Diligence de Integridade (DDI) prévia para fornecedores e parceiros.

¢ Proibicado de pagamentos de facilitagdo e de qualquer vantagem indevida a agentes
publicos.

¢ Canais de denuncia com apuragéo independente.

6.2 Riscos Operacionais e de Continuidade

¢ Plano de contingéncia: estoque minimo de 20% de equipamentos excedentes e
suprimentos para 30 dias.

e Equipe técnica dimensionada para atender a picos de demanda.

¢ Manutencgéao preventiva programada e monitoramento remoto dos equipamentos.

6.3 Riscos Financeiros e de Liquidez

¢ Manutencéao de reserva de caixa equivalente a 3 meses de despesas operacionais.
e Linhas de crédito pré-aprovadas para suportar sazonalidades.
e Controle rigoroso de fluxo de caixa e conciliagdo bancaria diaria.

6.4 Riscos de Protecédo de Dados (LGPD)

¢ Inventario de dados pessoais e identificagdo das bases legais de tratamento.
e Controles de acesso e criptografia de informagdes sensiveis.
¢ Procedimento para resposta a incidentes de sequrancga.

7. PAPEIS E RESPONSABILIDADES

Responsavel ‘ AtribuigGes

Diretoria Executiva Aprovar a politica, definir apetite a risco, alocar recursos.

Comité de Riscos e Compliance Revisar 0 mapa de riscos, deliberar sobre tratamentos,
(CRC) monitorar agoes.

Identificar riscos em suas areas, implementar controles,

Gestores de Areas i
reportar incidentes.

Manter o registro de riscos, coordenar andlises de DDI,

Analista de Compliance : : il
operacionalizar o Canal de Dentncias.

Comunicar imediatamente qualquer risco ou desvio de que
tenham conhecimento.
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8. TREINAMENTO E CONSCIENTIZAGAO

e Todos os colaboradores recebem treinamento anual sobre a Politica de Gestédo de Riscos
e o Codigo de Conduta.

e Fornecedores e parceiros sdo informados sobre as regras de compliance por meio de
clausulas contratuais e comunicagdes periddicas.

9. DISPOSICOES FINAIS

Esta politica entra em vigor na data de sua aprovagéao pela Diretoria, revogando disposi¢cdes
anteriores em contrario. Sua revisdo sera realizada anualmente ou sempre que houver
mudanca significativa no ambiente requlatério ou na estrutura da empresa.

Eventuais duvidas ou situagdes ndo previstas devem ser submetidas ao Comité de Riscos e
Compliance para analise.

APROVAGAO E ASSINATURAS

Diretor(a) Presidente Gerente Financeiro
Assinado de forma

RAFAELA digital por RAFAELA Documento assinado digitalmente

COPATTI FRAGA COPATTI FRAGA g b LEONARDO MOREIRA DANTAS SILVA

VELOSO:058699 VELOS0:05869957141 T Veriaue em s valdar o
Dados: 2026.04.15

57141 16:28:58 -03'00'

Rafaela Copatti Leonardo Moreira Dantas

Data: [/ [2026

UIOIO01010010019



	COPY LINE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. CNPJ: 01.551.920/0001-60
	POLÍTICA DE GESTÃO DE RISCOS
	Versão: 2.0 | Março de 2026 Vigência: 24 meses (revisão anual ou em mudança relevante)
	Baseada nas melhores práticas ISO 31000 | COSO | Lei Anticorrupção | LGPD
	1. OBJETIVO
	Estabelecer os princípios, a estrutura e os procedimentos para a identificação, análise, tratamento e monitoramento dos riscos que possam impactar a estratégia, as operações, os contratos e a reputação da COPY LINE, assegurando a continuidade do negócio, a conformidade legal e a integridade em todas as relações.

	2. ABRANGÊNCIA
	Esta política se aplica a todos os colaboradores, líderes, diretores, fornecedores, prestadores de serviço e parceiros de negócios que atuem em nome da COPY LINE ou em suas dependências. O descumprimento das disposições aqui contidas sujeita os infratores às sanções previstas no Código de Conduta e nos instrumentos contratuais, podendo ensejar rescisão contratual, desclassificação cadastral e responsabilização civil ou criminal.

	3. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
	4. GOVERNANÇA DA GESTÃO DE RISCOS
	4.1 Estrutura
	A Copyline mantém uma estrutura leve, porém eficaz, para a gestão de riscos:




		2026-04-15T16:28:58-0300
	RAFAELA COPATTI FRAGA VELOSO:05869957141


		2026-04-15T17:48:10-0300




